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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
 

ESTADO DA PARAIBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ  

 
 AUTÓGRAFO Nº. 07/2021 
 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº. 01/2021, de 22 de abril de 2021. 
Procedência: Vereador Vanderley Mota Pereira 
 

Dá a uma das ruas de 
nossa cidade a 
denominação de Rua João 
Batista de Oliveira. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica dada a uma das ruas de nossa cidade a 

denominação de Rua João Batista de Oliveira (João Melado). 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
      Câmara Municipal de Brejo do Cruz, em 03 de maio de 2021. 

 
               _____________________________ 

Hermes Fernandes de Arruda 
Presidente 

 
 

    
ESTADO DA PARAIBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
 

Portaria nº. 07 de 05 de maio de 2021 

 

                    O presidente da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, 

Estado da Paraíba, usando das competências que lhe são 

conferidas pelo inciso IV, art. 50 Lei Orgânica Municipal – LOM e 

em conformidade com o disposto da Lei Municipal nº. 864 de 28 de 

junho de 2010 que instituiu o Regime Jurídico Único dos servidores 

municipais e, tendo em vista a criação da Função Gratificada de 

Diretor Geral, através da Lei Municipal nº. 1.024, de 03 de julho de 

2017, publicada no DOM em 04/07/2017, 

 

         RESOLVE:  

Artigo 1º. Designar o servidor efetivo desta Casa, senhor 

José Dantas de Oliveira Filho, ocupante do cargo de Técnico 

Legislativo, matrícula nº. 14-1, RG. 1.042.247-SSP/PB, CPF 

460.238.954-68 para exercer a Função Gratificada de Diretor Geral 

da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, símbolo CMBJZ-FG-DG. 

Parágrafo único: Fixar a gratificação mensal em R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

         Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021. 

 

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, em 05 de maio de 2021. 

 
Hermes Fernandes de Arruda 

Presidente 

 


